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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 202/2021)

 

TRABALHANDO POR TODOS

DECRETO Nº. 202/2021, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

 

Institui, no âmbito do Município de

Governador Mangabeira, as restrições

Indicadas, como medidas de enfrentamento

ao novo coronavlrus, causador da COVID-19,

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA — ESTADO DA BAHIA,

no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando o aumento dos indicadores - número de óbitos, taxa de ocupação de leitos

de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos

e o iminente colapso das redes públicas e privadas de saúde,

DECRETA

Art. 1º - Fica determinada & restrlçao de Iocomgão noturna vedados a gualguer

indivíduo a permanência e o trânsito em vias equipamentos locais e nracas Dúhlicas

das 18h às 05h. de 26 de fevereiro até 05 de abril

de 2021 em todo o Municipio de Governador Mangabeira. em conformidade com

as condições estabelecidas no respectivo Decreto Estadual, com TOLERÃNCIA DE 01

(UMA) HORA PARA OS TRABALHADORES EM GERAL SE DESLOCAREM PARA

SUAS RESIDENCIAS.

5 1ª - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de

deslocamento para idaa serviços de saúde ou farmácia, para compra de medicamentos,

ou situações em que tique comprovada a urgência.

PREFEITURA

ê 2ª - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores.

funcionários e colaboradores. no desempenho de suas funções, que atuam nas

unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. *

5 3ª - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas

atividades com até 01 (uma) hora de antecedência do período estipulado no caput deste /'

/
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artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e colaboradores às

suas residências,

& 4ª - Ficam excetuados, de vedação prevista no caput deste artigo:

| — o funcionamento do terminal rodoviário, bem como o deslocamento de funcionários e
colaboradores que atuem na operacionalizsção desta atividade;

ll - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana;

III - os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos;

IV - as atividades pronssionais de transporte privado de passageiros.

5 Sº — Nos DOMINGOS tica determinada a restrição de locomoção nomma

vedados a nal er índlviduo a rmanéncia e otrànsito em vi 5 e ui m n os
locais e pragas gúblicas das 18h às 05h, em todo o Município de Governador

Mangabeira.

Art, 2“ - Fica regulamentado, a partir da 0:00 horas do dia 16 de março, pelos prazos

a seguir estabelecidos, o funcionamento dos estabelecnmentos comerciais de

Governador Mangabeira, em função da pandemia do novo coronavlrus (COVID —

19), nos seguintes termos

1 .SERVIÇOS ESSENCIAIS-Funcionamento de Segunda a Domingo.

obedecendo às regras de higienização e controle de fluxo de clientes no interior das

lºjas, incluswe com demarcação nos caixas, de metro em metro, para organizar as

mas. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA, de 11/03/2021 até o gróximo dia

05/04/2021;

DE SEGUNDA A QUINTA DAS 7 AS 18 HORAS, SEXTA - FECHADQ, SABADO

DAS 7 AS 18 HORAS E DOMINGO DAS 7 AS 12 HORAS.

3) Supermercados;

b) Padarias.

DE SEGUNDA A QUINTA DAS 7 AS 18 HORAS, SÁBADO DAS 7 AS 17 HORAS,

SEXTA E DOMINGO - FECHADO.

 

  
a) Açougues, Abatedouros e Lojas de Frutas e Verduras.  
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DE SEGUNDA A QUINTA DAS 7 AS 18 HORAS, SÁBADO DAS 7 AS 13 HORAS,

SEXTA E DOMINGO - FECHADO.

a) Produtos Naturais (Alimentação);

b) Distribuidoras de Gás e Água;

c) Comércios de Produtos Agropecuários;

d) Comércios de Materiais de Construção;

e) Olicinas de manutenção de Automóveis e Motocicletas. Comércios de

Peças de Veiculos (carros, motos e outros) e Borracharias;

f] Provedores de Internet

9) Distriburdoras de Bebidas Alcoólicas, sendo vedado o consumo no

local:

h) Vidraçarias e Serralherias;

i) Lava-jato (Sábado somente por hora marcada):

]) Lojas de Fraldas;

|) Óticas.

DE SEGUNDA A QUINTA, DAS 8 AS 17 HORAS, SEXTA SABADO E DOMINGO

- FECHADO.

a) Agências Bancárias, Correios, Correspondentes Bancários e

Casas Lotericas;

b) Escritórios de Advocacia e Contabilidade, cujo atendimento ao público

deverá obedecer às recomendações do Ministério da Saúde e dos

respectivos Órgãos de Classe

DE SEGUNDA A QUINTA, DAS 7 AS 17 HORAS. SEXTA SÁBADO E DOMINGO

- FECHADO.

a) Clínicas Médicas, Odontológicas de Fisioterapia e Laboratórios de

Análises Clínicas — com atendimento agendado e com espaçamento de

30 em 30 minutos;

1.1- Farmácias -Funcionamento de Seounda a Sábado das 8 às 21 horas e

domingo das 8 às 16 horas, obedecendo às regras de higienização e controle de

fluxo de clientes no interior das lojas, inclusive com demarcação nos caixas, de

metro em metro, para organizar as Filas, até o gróximo dia 05/04/2021'

    
/
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1.3 - Postos de Gasolina - Funcionamento de Seounda a Dominoo obedecendo os

horários regulamentados Ela ANP, obedecendo às regras de higienização e uso de

EPI, até () ºróximo dia 05/04/2021;

1.4 - Fábricas e Indústrias - Funcionamento de Segunda a Quinta das 7 às 17

horas Sábado das 7 às 13 horas e Sexta e Domingo - FECHADO, obedecendo às

regras de higienização e uso de EPI, até o gróximo dia 05/04/2021-

1.5 - Funerárias - Funcionamento Livre;

1.6 - Entregas em domicilio (delivery) de aumentos, gás, água mlneral e outros

produtos de saúde e alimentação - Funcionamento até às 24 horas.

* FICA PROIBIDO 0 DELIVERY DE BEBIDAS ALCÓOLICAS — DAS 18 HORAS

DO DIA 91/04 ATÉ AS 05 HORAS DO DIA 05/04.

2 — Floriculturas, Escritórios de Prestação de Serviços (exceto de advocacia e

contabilldade), Emplacadoras, Papelarias e Livrarias, Eletrodomésticos,

Móveis, Vestuários, Perfumes, Cosméticos e Sapatarias, Revendedoras de

Automóveis e Motos, Embalagens, Lojas de Aparelho de Celulares e de

Produtos Eletrônicos, Bombonieres, Gráncas ou Similares e Trabalhadores

Ambulantes - Funcionamento de SEGUNDAA UINTA das 8h às 18h SÁBADO

das 8h às 13h, SEXTA e DOMINGO - FECHADO. obedecendo às regras de

higienização e uso de EPI, até o gróximo dia 05/04/2021;

 

2.1 - Canórios— Expediente Normal atendendo de duas em duas

gessoas obedecendo às regras de higienização e controle de fluxo de clientes no

interior da repartição, até o gróximo dia 05/04/2021, /

 

&
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2.2 « LAN HOUSES »Funcionamento de Sequnda a Quinta das 5 às 17 horas

SEXTA SABADO e DOMINGO — FECHADO, obedecendo às regras de

higienização e uso de EPI, limitado a um cliente por terminal no interior da loja, com

USO OBRIGATÓRIO DE MASCARAS, até o próximo dia 05/04/2021;

 

3 - ACADEMIAS - Funcionamento de Sequnda a Quinta das 5 as 17 horas, SEXTA

SABADO e DOMINGO — FECHADO, obedecendo às seguintes regras, até o

próximo dia 05/04/2021“

I — Em regime de horário marcado podendo o aluno permanecer na Academia por

no máximo 01 (uma) hora, com uso obrigatório de máscaras em todas as atividades;

ll — Para os alunos de aulas coletivas. deverá haver afastamento de pelo menos 02

(dois) metros entre eles,

III —A capacidade máxima permitida será de 01 (uma) pessoa a cada 06 (seis) mª;

lv — A higienização dos aparelhos deverá ser feita após cada uso, mantendo a

distância mínima entre eles de 1,5 metros, sem a possibilidade de fazer

revezamento:

V — Deverá haver medição da temperatura de funcionários e clientes a cada entrada

na Academia;

Vl — As regras terão que serem cumpridas, pois serão fiscalizadas, e se os iscais

flagrarem clientes ou funcionários sem máscaras havera nova interdição;

VII — Obrigatoriedade de higienizar os aparelhos. após cada uso, com hipoclorito

diluído em água (20 ml de hipoclorito para 2 litros de água], assim como a utilização

do álcool gel 70% para higienização das mãos, além de instalarem dispensers de

álcool gel deverão estarem disponiveis próximo a cada aparelho.

3.1 - Espaços Públicos e Esportivos, Campos, Quadras e Estªdia

Munlclpal » Com atividades suspensas até o próximo dia 05/04/2021

4 » VELORIOS — Considerando o grande número de pessoas infectadas em velórios,

determinando que os mesmos se restrinjam aos familiares, no máximo de 10

pessoas, devendo o sepultamento, desde o velório, seja de paciente do COVlD-19

ou nao, se da' com a uma funerária lacrada, especialmente, nos casos de

falecimentos que se deem em Outros Municípios e que o sepulmmento venha a ser .

realizado no Municipio de Governador Mangabeira, por tempo indeterminado. v/r/

/' É

//7
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E - Bares - Funcionamento de se undª & uinta das 08 às 17 horas SEXTA

SÁBADO e DOMINGO - FECHADO até o róximo dia 05/04/2021;

       

       

  

 

   

  

“' FICA PROIBIDAIA VENDA DE BEBIDAS ALCÓOLICAS - DAS 18

HORAS DO DIA 01/04 ATE AS 05 HORAS DO DIA 05/04

 

  

 

  
   

    
   

  

 

  

5.1 - Restaurantes - Funcionamento de Segunda a Quinta das 10 às 17 horas

SEXTA SABADO e DOMINGO - FECHADO obedecendo às regras de

higienização. uso obrigatório de luvas nos serviços de buffet e controle de fluxo de

clientes no interior das lojas, inclusive com a disposição das mesas de dois em dois

metros, limitado a 03 pessoas por mesa, no interior dos estabelecimentos, até o

próximo dia 05/04/2021“

 

. Sexta, Sábado e Domingo somente na modalidade delivery, proibida

a entrega de bebidas alcóolicas.

 

  

  

 

      

     

  

    

   

 

   

   

 

     

  

: ºbedecendo às regras de higienização e controle de fluxo de clientes

na pena de entrada, com funcionário aplicando álcool a 10% nas mãos

de todos os clientes para terem acesso ao interior das lojas, inclusive

com a disposição das mesas de dois em dois metros, com o uso de EPIs

completos pelos funcionários, dispensador de álcool em gel e 70% na

parte interna do estabelecimento, em todas as mesas e sanitários.

  

- Os Restaurantes de Postos de Gasolina e situados na BR 101 poderao

funcionar na sexta, sabado e domingo das 7h às 17h, obedecendo as

recomendações acima descritas.

52 -Lanchone'oes, Sorveterias, Vendedores de Acarajé, Pastéis e tapioca

(beiiu) Churrasquinho e outras lguarlas-Funmonamento de SEGUNDA A

QUINTA das 10 às 17 horas SEXTA, SÁBADO e DOMINGO - FECHADO.

PROIBIDA A VENDA DE BEBIDA ALCO LICA, obedecendo às regras de

higienização e controle de fluxo de clientes no interior das lojas. inclusive com a

disposição das mesas de dois em dois metros, limitado a 06 pessoas no interior dos

estabelecimentos, ate o gráxrmo dia 05/04/2021

. Sexta, Sábado e Domingo somente na modalidade delivery, proibida

a entrega de bebida alcóolica.

6 - Igrejas, Templos e Afins - Fica autorizado a partir de 03 de março de 2021, a

realização de missas, cultos, sessões e congêneres. nos estabelecimentos, nas

igrejas, templos, instituições ou entidades religiosas, devendo ser adotada as
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seguintes medidas para evitar a disseminação do Novo Coronavirus (COVID-19),

ate' o próximo dia 05/04/2021:

 

I - Manter o distanciamento de no minimo 2 (dois) metros entre os membros

presentes limitando a participação de 80 oitenta) pessoas por encontro religioso se

o espaco for considerado de orande porte ou seia iqual ou superior a 200m2 e

aqueles de médio porte. igualou superior a 120m2 Iimitar—se-ão a quantidade de 50

[cinguenta) pessoas com distanciamento de no mínimo 2 (dois) metros entre os

membros presentes e aqueles de pequeno porte inferior a 120m2 Iimitar—se-ão a

gªntidade de 30 (trinta) pessoas ou 1 (uma) pessoa a cada 4 (ilustra) metros

quadrados de área do local da reunião;

II — Disponibilizar, na entrada do Templo e em outros lugares estiatégicos, de fácil

acesso, álcool líquido ou em gel a 70% para utilização dos membros presentes;

III - Higienizar, quando do inicio das atividades e após cada uso, as superfícies de

toque com solução de hipoclorito a 0.5 ou 1%;

IV - Uso obrigatório de máscara, podendo ser estas industrializadas ou artesanais,

sob pena de ser negado o acesso;

V— Não recomendável o acesso de crianças com idade de até 12 anos não completos

e idosos a partir de 60 anos;

VI — Não poderão ser realizadas atividades em sala de aula, cursos, reuniões e

encontros de grupos pequenos;

VII - Não recomendável a participação presencial de portador de doenças crônicas

(diabetes, DPOC — Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. hipertensão, asma,

cardiopatias, imunossuprimidos, etc) de qualquer idade. aos cultos ou atendimentos

nos Templos:

VIII — Não permitir acesso de pessoas com sintomas gripais.

IX — OBSERVAR O HORARIO DO TOQUE DE RECOLHER DAS 18 AS 05

HORAS).

7 -Au|as nas Escolas das redes, públicas (EXCETO As ATIVIDADES DO

SISTEMA DOMICILIAR DE ENSINO) e privadas, Faculdades e Institutos

Técnicos - Suspensas até o pªximo dia 05/04/2021;
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8 - Todas as repartições públicas, exceto as das áreas de saúde, segurança,

trânsito e transportes e limpeza pública, funcionarão em expediente intemo,

sem atendimento ao público. Mantendo em todas elas um regime de plantão

para o atendimento de demandas urgentes da populaçao- até o próximo dia

05/04/2021:

9 - As Servidores que estejam grávidas permanecerão em regime de trabalho

especial, sem atendimento ao público, os demais que possuem outras

comorbidades deverão apresentar atestado médico para justificar o regime

especial - pelo prazo necessário;

10 - Feira Livre - Funcionamento normal apenas para os açougues feirantes

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e vendedores de roupas

residentes no Municipio de Governador Mangabeira— a partir da Feira do dia

06/03 e até o próximo dia 05/04/2021,

10.1 — A Feira Livre do Distrito de Quixabeira será transferida do

DOMINGO DIA 04/04 PARA O SÁBADO DIA 03/04.

11 - - Estação Rodoviária — funcronamento normal DE SEGUNDA A QUARTA até

às 18h. QUINTA, SEXTAl SÁBADO e DOMINGO - FECHADO, até o próximo dia

05/04/2020 com regras de funcionamento que serão publicadas em ato próprio,
 

12 - Permanecem proibidos, em todo o Município, a realização de eventos

(babas. cavalgadas, casamentos, aniversários, atos religiosos de rua, shows,

circos, exposições, passeatas e afins), cerimônias e festas, com qualquer

número de pessoas - ate o próximo dia 05/04/2021;

13 - Poderão circular os taxistas e mototaxistas, com Alvara do Município de

Governador Mangabeira, para o transporte de passageiros no interior do

Municipio de Governador Mangabeira, sendo limitado a três passageiros por

veículo, observando às medidas protetivas descritas no item anterior, d_e
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PREFEITURA

GOVERNADOR

MANGABEIRA

TRABALHANDO POR TODOS

 

SEGUNDA A QUINTA das 6 às 17 horas e no SABADO das 6 às 14 horas,

SEXTA e DOMINGO — SUSPENSO » até o róximo dia 05/04/2021

 

14 - Salões de Beleza e Barbearlas - Funcionamento de SEGUNDA A QUINTA

das 8 às 17 horas, SEXTA, SABADO e DOMINGO - FECHADO, através de

agendamento de horários, limitados a um cliente por vez, nas diferentes

modalidades de serviços - até o próximo dia 05/04/2021“

15 —FICAM AUTORIZADAS as reservas em hotéis e ou pousªdas, com

ocupação máxima de 40% dos leitos, obedecendo às regras de higienização e

demais protocolos de segurança, até o próximo dia 05/04/2021.

Art. 3“ « É obrigatório a utilização de máscaras por todas as ºe_ssoas em

simulação no território do Municipio de Governador Mangabeira. em especial

quando houver necessidade de oonmto com outras pessoas, de deslocamento em

vias públicas, de compras de gêneros de qualquer espécie e em todos os

estabelecimentos comerciais, nas mas, salas de espera, transporte público ou de

outra medida que interrompa, provisoriamente, o isolamento social.

Art. 4º. São condições indispensáveis para o funcionamento de todas as atividades

comerciais elencadas neste Decreto as seguintes medidas para reduzir os riscos de

contaminação:

I - É obrigatório o uso de máscaras pelos funcionários, colaboradores e

clientes dos estabelecimentos, sendo proibido o atendimento a consumidores

e a circulação dos mesmos no estabelecimento sem máscaras;

II - As mas deverão ser organizadas garantindo a distância mínima de 1m

(um metro) entre os dientes em atendimento e entre aqueles que estejam

aguardando na parte externa dos estabelecimentos, por meio de sinalização

horizontal disciplinadora nas áreas interna e externa. e a presença de Escais

(tunelonarios) do estabelecimento na área interna do estabelecimento;

lll - Os estabelecimentos deverão disponibilizar álcool em gel e pia com água

e sabão para limpeza das mãos dos funcionários e clientes;

IV — Nos estabelecimentos que disponham de carrinhos de compras e cestas.

deverá haver um funcionário dispondo de álcool em gel ou solução de

/.
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PREFEITURA

GOVERNADOR

MANGABEIRA

TRABALHANDO POR TODOS

hipoclorito de sodio para limpeza das barras, suportes de manuseio e áreas

de contato de pessoas com tais objetos;

    

 

   

  

  

 

  

   

  

 

V - Nas barbearias e salões de beleza deve ser observado o limite de

distanmamento de 1 metro entre cada cliente. No caso de o espaço físico do

estabelecimento não permitir manter tal distanciamento ou exceder a

capacidade de ocupação, devera ser limitado o número de pessoas no

ambiente,

VI - É PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS EM

TODO O MUNIC PIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA DAS 18 HORAS

DO DIA 01/04 ATE AS 05 HORAS DO DIA 05/04.

Art, 5" - A Policia Militar da Bahia - PMBA apoiará o efetivo cumprimento das

medidas descritas neste Decreto.

Art. sº - O disposto neste Decreto será aplicado a órgãos e entidades integrantes da

Administração Pública Municipal.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO,  



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano V • Edição Nº 649

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 203/2021)

ma 

ema sá 

MR PERSESFRE SI TRA A ri 

SE GOVERNADOR 
Cerri) MANGABEIRA 

TRABALHANDO POR TODOS 

DECRETO Nº. 203/2021, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

Institui, no âmbito do Município de Governador 

Mangabeira, recesso nas repartições públicas e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA — ESTADO DA BAHIA, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

considerando a necessidade de se promover a redução de despesas e de se deslocar servidores 
para a realização de atividades sociais voltadas ao atendimento das famílias que vivem em maior 
vulnerabilidade social, 

DECRETA: 

Art. 1º. - Fica estabelecido “recesso” no período de 31/03 a 01/04/2021, quando não haverá 
expediente na Prefeitura Municipal e nos Órgãos Públicos Municipais, excetuando-se os 
Serviços Essenciais à Administração, dentre aqueles ligados a Saúde e a Limpeza Pública. 

$ 1º — O Departamento de Licitações, funcionará em expediente normal nos dias 31/03 e 01/04 
de 2021. 

$ 2º — Todas às Unidades do Sistema Municipal de Ensino obedecerão ao Calendário Escolar 
do Ano Letivo de 2021, estando, portanto, desvinculadas do recesso estabelecido no presente 
decreto. 

$ 3º — No dia 31/03 o expediente administrativo será substituído pela participação dos 
Servidores Públicos, exceto dos setores ligados a Saúde e a Limpeza Pública, os do 
Departamento de Licitações e os da Educação que estejam em atividade, nas atividades de 
entrega do peixe às famílias de maior vulnerabilidade social, de acordo com o | 
planejamento elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. | 

84º — Os Servidores escalados para os serviços de fiscalização, do funcionamento do comércio | 
e outras atividades descritas no Decreto Municipal n.º 202/2021, deverão comparecer nos dias | 
01, 02, 03 e 04 de abril, nos horários e locais designados, para a realização das diligências. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, E O DE 2021. 

E a - 
MARCELO PÉDREIRA/DE NÇA 

PREFEITO IPAL
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEFOP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESCISÃO CONTRATUAL (CONTRATO Nº 021/2021)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE À DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 010/2021 – CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2021. 
 
CNTRATANTE: MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOVVEERRNNAADDOORR  MMAANNGGAABBEEIIRRAA  --  EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA,, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 13.828.496/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 
759.414.655-72 e cédula de identidade n° 03845827-61 SSP/BA, residente e domiciliado nesta 
cidade. 
 
CONTRATADO (A): Rafael Antonio Silva Conceição, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 
identidade RG nº 01741261-74 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 121.684.245-00, residente e 
domiciliado na Travessa Bonsucesso, nº 601, Bairro: Bonsucesso, CEP: 44.350-000, Governador 
Mangabeira – Bahia, tem entre si justo e acordado celebrar o presente instrumento nos termos 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a qual as partes desde já se submetem, mediante as 
clausulas e estipulações que mutuamente outorgam e estabelecem na forma adiante articulada. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
OBJETO: Locação do imóvel para servir de alojamento para policiais militares da Companhia 
Litoral Norte (CIPE), situado no Loteamento Repouso do Guerreiro, nº 121, Bairro: Centro, CEP: 
44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. 
 
O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por 
bem, doravante encerrá-lo. 
 
As responsabilidades de qualquer natureza sobre o pessoal empregado na empresa até o 
presente momento, bem como qualquer obrigação financeira de ou outros, no ato deste distrato 
permanece inalterado, declarando aqui que o Senhor: Rafael Antonio Silva Conceição, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº 01741261-74 SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
nº 121.684.245-00, residente e domiciliado na Travessa Bonsucesso, nº 601, Bairro: Bonsucesso, 
CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, é o único responsável por qualquer eventual 
reclamatória de natureza trabalhista, previdenciária, tributária ou outras, sobre todos os 
funcionários que tenham trabalhado na empresa durante a execução do CONTRATO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Estado da Bahia declara neste ato que o 
Senhor: Rafael Antonio Silva Conceição, portador da cédula de identidade RG nº 01741261-74 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 121.684.245-00, residente e domiciliado na Travessa 
Bonsucesso, nº 601, Bairro: Bonsucesso, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
cumpriu com todas as obrigações contratuais oriundas do contrato ora encerrado. Outrossim, o 
Senhor: Rafael Antonio Silva Conceição, portador da cédula de identidade RG nº 01741261-74 
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Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 121.684.245-00, declara a quitação total de qualquer crédito 
presente e futuro, fruto do contrato que ora se encerra, e que nada tem a receber do 
CONTRATANTE. 
 
E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo. 
 
Governador Mangabeira – Bahia, 12 de março de 2021. 
 
 

_______________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Marcelo Pedreira de Mendonça 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________ 
RAFAEL ANTONIO SILVA CONCEIÇÃO 

CONTRATADO (A) 
 

                                                                                            PARECER JURÍDICO 
 

Emitimos Parecer favorável a presente 
Rescisão, por atender a legislação vigente, 
notadamente no quanto previsto na Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

 

                                                                                                Gov. Mangabeira/BA, 12 de março de 2021. 

 
                                                                                                  Paulo Anderson N. Santana 

                                                                                                 Assessoria Jurídica 

                                                                                               OAB/BA 37.118 

TESTEMUNHAS: 

1:____________________________________________  CPF: __________________________ 

 
2:____________________________________________  CPF: __________________________ 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL E DOS ESPORTES - SEMASIRE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021. 

 
O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades das Leis n.º 10.520/02 e nº 8.666/93 e o Decreto 

Municipal 034/2021 de 01 de janeiro de 2021, que designam o Pregoeiro, ante o Edital 

de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 020/2021, tendo como objeto a 

aquisição de 12.000 (doze mil) quilos de peixe do tipo corvina inteira (em média de 

01Kg à 1.500 Kg) destinados à distribuição da população carente durante a Semana 

Santa, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme especificações no Edital e seus anexos e atentando ao julgamento da 

Comissão Permanente de Licitação, o Pregoeiro ADJUDICA o Processo Licitatório na 

Modalidade Pregão Presencial n° 020/2021, sendo vencedora a empresa: COMERCIAL 
DE ALIMENTOS J.M RIBEIRO EIRELI – MASTER CONGELADOS com o CNPJ nº 
10.559.998/0001-12, situada na Avenida Irmã Dulce, s/n°, Lotes 09 e 10, Parque 

Industrial, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do LOTE I com valor de 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).   

  

Valor Global da Licitação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Governador Mangabeira – Bahia, 29 de março de 2021. 

 

 

Luis Armando de O. C. Junior 

Pregoeiro  
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CONVOCAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021)

 

1 
 

Convocação de Vencedor da Licitação para Celebrar o Contrato 
 
 

 
À Empresa: 
COMERCIAL DE ALIMENTOS J.M RIBEIRO EIRELI – MASTER CONGELADOS.    
CNPJ: 10.559.998/0001-12. 

Avenida Irmã Dulce, s/n°, Lotes 09 e 10, Parque Industrial, CEP: 44.380-000, Cruz das 
Almas – Bahia.    

ATT: Sr Jailson Ribeiro dos Santos. 
 
 
Prezado (a) Senhor (a) 
 
Tem o presente o fim especifico de convocar V. Sª, na qualidade de representante 

credenciado da empresa: COMERCIAL DE ALIMENTOS J.M RIBEIRO EIRELI – MASTER 

CONGELADOS com o CNPJ nº 10.559.998/0001-12, situada na Avenida Irmã Dulce, s/n°, 
Lotes 09 e 10, Parque Industrial, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, tem poderes 
para obriga-la em ajuste a ser celebrado com a Prefeitura Municipal de Governador 
Mangabeira/Bahia, para assinar o Contrato Administrativo para 12.000 (doze mil) quilos de 
peixes destinados a distribuição para população carente do Município, durante a Semana 
Santa, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Igualdade Racial e dos Esportes do Município de Governador Mangabeira, já que essa 
empresa foi adjudicada para cumprimento do objeto do Pregão Presencial de nº 020/2021. 

 
Devendo V. Sª, para tanto, comparecer, a esta Prefeitura, na sala de Licitações, 

situada na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua José Martins nº 201, Centro, CEP: 
44.350-000, Governador Mangabeira-Bahia, no horário de expediente das 08 às 12 horas e 
das 14 às 17 horas, com duas vias do contrato assinadas. 

 
Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 
 
Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Luis Armando O. Cerqueira Junior 
Pregoeiro 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0114/2021)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0114/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): COMERCIAL DE ALIMENTOS J.M RIBEIRO EIRELI – MASTER
CONGELADOS com o CNPJ nº 10.559.998/0001-12, situada na Avenida Irmã Dulce, s/n°, Lotes 09 e 10, Parque
Industrial, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia. OBJETO: Aquisição de 12.000 (doze mil) quilos de peixe
do tipo corvina inteira (em média de 01Kg à 1.500 Kg) destinados à distribuição da população carente durante a
Semana Santa, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
especificações no Edital e seus anexos. VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). PERÍODO:
29/03/2021 à 31/12/2021.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 

Lei n° 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nos 8.883/94 e 9.648/98, 

ante o Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial  n° 020/2021, tendo como 

objeto a aquisição de 12.000 (doze mil) quilos de peixe do tipo corvina inteira (em média 

de 01Kg à 1.500 Kg) destinados à distribuição da população carente durante a Semana 

Santa, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme especificações no Edital e seus anexos e atentando ao julgamento da Comissão 

Permanente de Licitação, o Prefeito HOMOLOGA o Processo Licitatório na Modalidade 

Pregão Presencial n° 020/2021, sendo vencedora a empresa: COMERCIAL DE 
ALIMENTOS J.M RIBEIRO EIRELI – MASTER CONGELADOS com o CNPJ nº 
10.559.998/0001-12, situada na Avenida Irmã Dulce, s/n°, Lotes 09 e 10, Parque 

Industrial, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do LOTE I com valor de 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).   

  

Governador Mangabeira – Bahia, 29 de março de 2021. 

 

 

  

Atenciosamente, 

 

 

Marcelo Pedreira de Mendonça 

Prefeito Municipal  
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RESULTADO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021. 

 

Aos 29 (vinte) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, o Pregoeiro e 

Equipe de Apoio do Município de Governador Mangabeira-BA, designados pelo Decreto 

n° 034/2021 de 01 de janeiro de 2021, pelo Pregoeiro, torna público o resultado do 

julgamento da proposta de preços do certame licitatório, Pregão Presencial - SRP n° 

020/2021, do Tipo Menor Lote, oriunda do Processo Administrativo de n.º 00107/2021, 

tendo como objeto a aquisição de 12.000 (doze mil) quilos de peixe do tipo corvina 

inteira (em média de 01Kg à 1.500 Kg) destinados à distribuição da população carente 

durante a Semana Santa, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, conforme especificações no Edital e seus anexos, observado o prazo 

recursal, não havendo qualquer tipo de manifestação protocolada até a presente data 

por parte dos interessados, declara que julgou VENCEDORA do certame a empresa: 

COMERCIAL DE ALIMENTOS J.M RIBEIRO EIRELI – MASTER CONGELADOS com o CNPJ 

nº 10.559.998/0001-12, situada na Avenida Irmã Dulce, s/n°, Lotes 09 e 10, Parque 

Industrial, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do LOTE I com o valor 

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).  Ciência aos interessados, da decisão.  

 

 

Luís Armando de O. C. Júnior 

Pregoeiro Oficial 

 

 

Michelle B. Martins Zublin 

Equipe de Apoio 

 

Anatalino Pereira de Santana 

Equipe de Apoio 
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